
, ' tml\ CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
~ Estado do Maranhão 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 003/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, 
planejamento e realização de concurso público e emprego público 

Aos cinco dias do mês de Julho de 2023 às 10:00 hs (dez horas), na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La Rocque s/n Centro, 
Câmara Municipal de Buritirana - MA, se fez presente o Pregoeiro Municipal Murilo 
Santos Nogueira. Foi instalada a sessão de abertura e julgamento da licitação em 
epígrafe. Compareceu a empresa CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS 
PEDAGÓGICOS L TDA, representada pelo Sr. Maik Lopes Ferro, portador da cédula 
de identidade de nº 801768977 SSP/MA. Foram recebidos os documentos relativos ao 
credenciamento da participante, bem como a declaração de cumprimento das 
exigências habilitatórias, verificando-se a regularidade de representação da licitante. 
Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e 
documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preços, fora 
promovida a verificação da conformidade da mesma com o termo de referência e edital, 
ocasião em que o pregoeiro, em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII , da Lei nº 
10.520/02 e instrumento convocatório, em sede de negociação direta, tentou obter 
proposta mais vantajosa junto à licitante, sendo certo que a mesma esclareceu acerca 
da impossibilidade de propor menores preços ante a reduzida margem de lucros 
auferida. Assim, é declarada vencedora da fase de proposta de preços a licitante 
CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS L TDA, com o preço total 
proposto de R$ 48.068,35 (quarenta e oito mil, sessenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos). Aberto o envelope contendo os documentos habilitatórios da licitante, bem 
como analisada a documentação apresentada, a mesma é declarada provisoriamente 
habilitada posto ter apresentado prova de regularidade junto a Fazenda Federal com o 
prazo de validade expirado. Dessarte, em observância ao disposto na LC nº 123/06 e 
instrumento convocatório, é deferido o prazo de cinco dias úteis para que a licitante, 
querendo, promova o saneamento da falha apontada. Não havendo qualquer 
contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Murilo Santos 
Nogueira, lavrei e assino a presente ata com a licitante. 

\~~~ an s ~i~i~ ~\l 
Pregoeiro 

CONSEP CONSULTO I PEDAGÓGICOS L TDA 
Maik Lopes Ferro 

RG: 801768977 SSP/MA 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGOGICOS LTDA 
CNPJ: 03.223.316/0001-30 

Ressa lvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobra r e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Naciona l (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicia l que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fisca l. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o e~tabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra,,ge inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:27:50 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2024. 
Código de controle da certidão: 44CF .F7 45.EE91.52C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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